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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NO 1843, DE 29 DE AGOSTO DE 1995, 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando de 

suas atribuicões legais, faco saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SE~ 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar sob a for 

ma de SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, a área de terras medindo 

7.245,00 m2 (Sete mil, duzentos e quarenta e cinco me 

tros quadrados), parte de área maior conforme escritura 

lavrada as fls. 46/47 do livro 449 do Cartório Castello 

de Vitória, localizada a Rua Américo Miranda, Mulembá, 

Serra-ES, de propriedade de MÃRCIO CAMARGO e FERNANDO 

ABOUDIB CAf1,ARGO, sendo a mesma considerada de uso públ! 

co, conforme definido no Parágrafo Primeiro do Art. 40 

da Lei no 6.766/79, no caso de ser loteada a área r~ 

manescente. 

Art. 20 - A área descrita no Art. lo desta Lei será destinada p~ 

ra construcão de escola e outros equipamentos comunitá 

rios. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, revo 

gadas as disposicão em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 29 de agosto de 1995. 

AgAlAPTISTA DA M ci: -·c - r-- old. A-- cktb 
Prefeito Municip~ 


